
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
                                        Estado de São Paulo

DECRETO Nº. 018 – 23 de março de 2017.

Altera o Decreto nº. 08/17 que suspende a conversão da
Licença-Prêmio em pecúnia e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO  que  o  Departamento  de  Educação  verificou  a  necessidade  de
estender  a  exceção  prevista  no  artigo  2º  do  Decreto  nº.  008  de  02  de  fevereiro  de  2017,  aos
Diretores de Escola e Coordenadores Pedagógicos; 

 

D E C R E T A:

Art.1º – Fica alterada a redação do artigo 2º do Decreto n. 08/2017, o qual passa a
ter a seguinte redação:

“Art. 2º – A vedação  prevista no artigo  1º  deste  Decreto,  não abrange  os
cargos de Diretor de Escola, Professor Coordenador Pedagógico, Professor
de Ensino Infantil e Fundamental, estando, contudo, neste caso, a conversão
em  pecúnia  vinculada  à  existência  de  disponibilidade  financeira  e  a
conveniência para a Administração. “

Art. 2º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
                       

  
                             ELIANA DOS SANTOS SILVA

Prefeita Municipal

Ciente, publique-se.

                                    WILSON GRILLO

                      GOVERNO E INFRAESTRUTURA
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